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PORTARIA N° 048, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação dos servidores para fiscalizar 

o contrato/empenho n° 210001/2025, conforme o 

processo administrativo n° 2025.01.21.0004. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de suas 

atribuições Legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe 

de fiscalização do Contrato/Empenho n° 210001/2025, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS e a COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - 

COSERN, CNPJ: 08.334.385/0001-35, tendo como objeto a prestação de serviços contínuos de 

fornecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, no exercício de 2025, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal e do prédio em anexo. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Navly Kelvin Fernandes Diniz – Matrícula n° 120225-1 

SUBSTITUTO 

- Maria Edileuza Oliveira de Sousa Almeida  – Matrícula n° 110012-2 
 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Jaime de Carvalho Costa Neto 
Presidente da Câmara  


